
PROCESSO N. 	20220109I 

1Ni1.121- SOADO 	 LADO DL1 I 'GADO EDUARDO PRADO E OU ROS 

ASSUNI O 	: Concede Mulo da cidadania que especifica (José Humberto Nunes 
Nogueira) 

RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do Deputado Delegado Eduardo Prado 

e subscrito por outros parkimentaxes desta Casa, concedendo o Titulo Honorifico de 

Cidadão Goiano a José Humberto Nunes Nogueira. 

A justificativa da proposição dispee que o homenageada nasceu na cidade 

de Patos de MUGE em Minas Gerais. Possui graduação em Direito pela Universidade 

Federal de Liberlándia (UFE). Em 3 de fevereiro de 1992. ingressou na carreira do 

Ministério Públiec, do Estado de Goiás. aos 24 anos. 

Atualmente, é Promotor de Justiça Coordenador do (irupb Operacional dó 

LIRA-GO {Comité' Interiostitudonal de Recuperação de Ativos do Estado de Goiás). 

Destaca-se, ain& que sua contribuição para o desenvolvimento do Estado de Goiás e da 

sociedade goiana possui Valtir 

Após análise dos autos. verifica-se que o projeto de lei preenche os 

regei:tf tos da Resolução n'' 188. de 20 de agosto de 1971, a saber: iniciativa de metade 

intás Orli dos membros efetivos da Assembleia Legislativa e concessão do titulo a 

brasileiro, com ilibadas virtudes e relevantes serviços prestados ao Brasil e a Goiás. Além 

disso, o projeto de lei está acompanhado da relação dos serviços prestados pelo 

homenageado à comunidade goiana. 

Logo. conclui-se que o projeto de lei ora relatado não apresenta 

inconstitucional idades e ilegalidades. Portanto, somos pela eonstitacionalidade e 

juridicidade do presente projeto de lei, bem como por sua aprovação. 

É o relatório. 

SALA DAS (). 	SÕES:  etn 	ide 	èlt.1,14oll 	de 2023. 
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